
ÍIIUNICíP]O DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANA

DECRETO N0 3815t2020

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEIúENTAR NA LOA,
ALTERÂ AS AÇÔES DO PPA E LDO, DO MUNICíPIO DE
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, PARA O EXERCÍCIO DE
2O2O E DÁ ÓUTMS PROVIDENCIAS,

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições e conforme lei municipal n. 2768 de dezembro de 2019, decretal

Art. 1o-Fica abgrto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento,e altera as açóes no PPA e LDO do IVI unicípio de
Santo Antônio do Sudoeste, para o exercício de 2020, no valor de ate R$ í 95.000,00(cento e noventa e cinco mil rêais)
conforme sê especifica a seguir:

08 SECRETARIA DE SAÚDE

08.OO1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10,301.100,1-2040 ATIVIDADES FUNDO I'UNICIPAL DE SAUDE

3,1,90.1 1,OO,OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

2591 01038 RECURSOS(REC VTNCULADA ENFRENTAMENTO AO COVTD-'t9)

R$ 1 5.OOO,OO(EXCESSO DE ARRECADAÇÃO)

3,3,90.30,00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2592 01038 RECURSOS(REC VINCULADA ENFRENTAMENTO AO COVID-19 )

R$ 38.OOOO,OO(EXCESSO DE ARRECADAÇÁO)

3.3.90.39.00.00 ouTRos sERvtços DE TERcErRos - PESSOAJURTDTCA

2593 01038 RECURSOS(REC VINCULADA ENFRENTAMENTO AO COVID.19 )

RS í 7.OOO,OO(EXCESSO DE ARRECADAÇÁO)

3.3.90.36.00.00 oulRos sERVtÇos DE TERCEIROS - PESSOA FTSICA

2594 01038 RECURSOS(REC VTNCULADA ENFRENTAMENTO AO COV|D.l9 )

R$ 1O.OOO,OO(EXCESSO DE ARRECADAÇÂO)

08 SECRETARIA DE SAÚDE
. O8,OO1 FUNDO IUUNICIPAL DE SAUDE

10.302.1001-2041 MANUTENÇÃO DA ArENÇÃO MEDrA E ALTA COMPLEXTOADE

3.3.90.39.00.00 ouTRos sERvrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURTDTCA

294í- 01039 RECURSOS(REC VTNCULADA ENFRENTAMÊNTOAO COVTD-l9- MAC )

R$ 75,OOO,OO(EXCESSO DE ARRECADAÇÃO)

3.3,90.30,00,00 MATERIAL DE CONSUMO

2942- 01039 RECURSOS(REC VTNCULADA ENFRENTAMENTO AO COVTD-19 -MAC )

R$ 20.OOO,OO(EXCESSO DE ARRECADAÇÃO)

08 SECRETARIA DE SAÚDE

08,OO1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10,301.100,1-2040 ATIVIDADES FUNDO I\,IUNICIPAL DE SAUDE

3.3.90.14.00.00 DIARIAS

2640 000494RECURSOS(REC BLOCO DO PAB)

R$ 1O.0OO,OO(SUPLEMENTAÇÃO POR CANCETAMENTO)

ffi
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03 SECRETARIA DE CONTABILIDADÉ E FINANÇAS

03.OO1 ATIVIDADES SECRETARIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

04.122,0402-2004 ATIVIDADES DO GAB DA SECRETARIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDTCIA|S

0350 0000 REcuRsos LtvRES(000)

R$ 1 O.OOO,OO(SUPLEMENTAçÁO POR CANCELAMENÍO)

Ad. 2o - Para a cobertura do crédito indicado no artigo anterior, será utilizado o cancelamento parcial, e o provável
excesso de arreQadação das Íontes de recursos indicadaA no artigo anterior.

08 SECRETARIA OE SAÚDE

O8.OO1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.30í,100í.2040 ATIVIOADES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3.3.90.30.00.00 tvtATERtAL DE CONSUtVtO

2670 000494RECURSOS(REC BLOCO DO PAB)

R$ í0.000,00(cANCELAMENTO)

03 SECRETARIA DE CONTABILIOADE E FINANÇAS

03,OO1 AÍIVIDADES SECRETARIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

04j22i402-2004 ATTVIDADES DO GAB DA SECRETARIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

3.3.90.í4.00.00 DIARTAS

o29o 0000 REcuRSos LrvREs(ooo)

R$ 1o.ooo,00(cANCEt"ÂMENTO)

Aí. 30 - Este decrgto, entrará em vigor na data de sua publiÇação, revogadas as disposiçóes em contrário.

SantoAntoniodo Sudoeste em 27 de abrilde 2020.

Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO À\TÔNIO DO

SUDOESTE

CONTABILIDADE
DECRETO 3.6r5l2020

DECRETO N'3615/2020

ABRE CREDITO ADIC]ONAL
SUPLEMENTAR NA LOA, ALTERA AS
AÇÔES Do PPA E LDo, Do MUNICÍPIo DE
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ?ARA O
EXERCÍCIO DE 2O2O C DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MLINICIPAL de Santo Antonio do Sudoeste,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e conforme lei
municipal n, 2768 de dezembro de 2019, decreta;
Art. l' - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento,e altera as ações no PPA ç LDO do Município de
Santo Antônio do Sudoeste, para o exercicio de 2020, no valor
de até RS 195.000,00(cento e noventa e cinco mil reais)
conforme se especiÍica a seguir:

08 S ECRETAPJ A DE SAÚDE
O8.OOI FUNDO MI.]NICIPAL DE SAI'DE
1O.3OI, 1OO1 -2040 ATIVIDADES FIINDO MLINIC]PAL DE
SAUDE
3,I.90.I 1.OO.OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS
2591 OIO38 RECURSOS(REC VINCULADA
ENFRENTAMENTO AO COVID-19)
R$ 1s.000,oo(ExcESSo DE ARRECADAÇÀO)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSI'MO
2592 01038 RECURSOS(REC VINCULADA
ENFRENTAMENTO AO COVID.I9 )
RS 38.0000,00(ExcESSo DE ARRECADAÇÃO)
3.3.90.39.00.00 ouTRos sERvIÇos DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDlCA
2593 01038 RECURSOS(REC VINCULADA
ENFRENTAMENTO AO COVID-19 )
R$ 17.000,oo(ExcESSo DE ARRECADAÇÀO)
3.3.90.36.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCEIROS -
PESSOA FISICA
2594 01038 RECURSOS(REC VINCULADA
ENFRENTAMENTO AO COVID-Ig )
R$ l0.oo0,0o(ExcEsSo DE ARRECADAÇÀO)

08 SECRETARIA DE SAÚDE
08.OOI FI'NDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302,1001-2041 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO MEDIA
E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.39.00.00 ourRos sERvIÇos DE TERCEIROS -
PESSOA ruRIDICA
2941-.. 01039 RECURSOS(REC VINCULADA
ENFRENTAMENTO AO COVID-19- MAC )
RS 75.000,0o(EXCESSO DE ARRECADAÇÀO)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
2942-- 01039 RECURSOS(REC VINCULADA
ENFRENTAMENTO AO COVID-l9 -MAC )
R§ 20.000,00(ExcESSo DE ARRECADAÇAO)

08 SECRETARIA DE SAIIDE
O8-OO1 FL]NDO MUNICIPAL DE SAIIDE

ffijool-zo+o 
ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL DE

i{,iillíí{i["i,#f§snx'"",%t?"^iâ"ÀAMENro)
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03 SECRETARIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
03.OO1 AT1VIDADES SECRETARIA DE CONTABILIDADE
E FINANÇAS
04.122,0402-2004 ATIVIDADES DO GAB DA
SECRETARIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

3,13'03à,'l8Biiiâ:T?+i#3à3i^"
Rs 10.000,00(SUPLEMENTAÇÂo poR CANCELAMENTo)

*T; ?,';'I:ã1 i"."l,i;t'ü1,::,r;'J:Ti'iTil#rfiT,#J:;'::
amecadação das fontes de recursos indicadas no artigo anterior,

08 SECRETARTA Dr seúor
O8.OOI FTINDO MI]NICIPAL DE SAUDE
1 O.3OI.lOOI -2040 ATIVIDADES FLTNDO MLJNICIPAL DE
SAUDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
2670 000494RECURSOS(REC BLOCO DO pAB)
R§ 1 0.000,00(cANCELAMENTO)

03 SECRETARIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
03.OOI ATIVIDADES SECRETARIA DE CONTABILIDADE
E FINANÇAS
O4.I2Z,O4O2-2004 ATTVIDADES DO GAB DA
SECRETARIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
3.3.90, 14.00.00 DIARTAS
0290 00oo RECURSOS LTVRES(o0o)
R$ 10.000,00(CANCELAMENTO)

Art. 3" - Este decreto, ontraú em vigor na data de sua
púlicação, revogadas as disposições em contrário.

Santo Antonio do Sudoeste ern 27 de abril de 2020.

zpLinrc pgnox FERR4RI
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO

SUDOESTE

CONTABILIDADE
DECRETO 3.615/2020

DECRETO Nº 3615/2020
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA, ALTERA AS
AÇÕES DO PPA E LDO, DO MUNICÍPIO DE
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, PARA O
EXERCÍCIO DE 2020 e DÁ ÓUTRAS
PROVIDENCIAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antonio do Sudoeste,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e conforme lei
municipal n. 2768 de dezembro de 2019, decreta;
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento,e altera as ações no PPA e LDO do Município de
Santo Antônio do Sudoeste, para o exercício de 2020, no valor
de até R$ 195.000,00(cento e noventa e cinco mil reais)
conforme se especifica a seguir:
 
08 SECRETARIA DE SAÚDE
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.1001-2040 ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS
2591 01038 RECURSOS(REC VINCULADA
ENFRENTAMENTO AO COVID-19)
R$ 15.000,00(EXCESSO DE ARRECADAÇÃO)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
2592 01038 RECURSOS(REC VINCULADA
ENFRENTAMENTO AO COVID-19 )
R$ 38.0000,00(EXCESSO DE ARRECADAÇÃO)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA
2593 01038 RECURSOS(REC VINCULADA
ENFRENTAMENTO AO COVID-19 )
R$ 17.000,00(EXCESSO DE ARRECADAÇÃO)
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FISICA
2594 01038 RECURSOS(REC VINCULADA
ENFRENTAMENTO AO COVID-19 )
R$ 10.000,00(EXCESSO DE ARRECADAÇÃO)
 
08 SECRETARIA DE SAÚDE
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.1001-2041 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO MÉDIA
E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA
2941--- 01039 RECURSOS(REC VINCULADA
ENFRENTAMENTO AO COVID-19- MAC )
R$ 75.000,00(EXCESSO DE ARRECADAÇÃO)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
2942-- 01039 RECURSOS(REC VINCULADA
ENFRENTAMENTO AO COVID-19 -MAC )
R$ 20.000,00(EXCESSO DE ARRECADAÇÃO)
 
08 SECRETARIA DE SAÚDE
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.1001-2040 ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE
3.3.90.14.00.00 DIARIAS
2640 000494RECURSOS(REC BLOCO DO PAB)
R$ 10.000,00(SUPLEMENTAÇÃO POR CANCELAMENTO)
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03 SECRETARIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
03.001 ATIVIDADES SECRETARIA DE CONTABILIDADE
E FINANÇAS
04.122.0402-2004 ATIVIDADES DO GAB DA
SECRETARIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
0350 0000 RECURSOS LIVRES(000)
R$ 10.000,00(SUPLEMENTAÇÃO POR CANCELAMENTO)
 
Art. 2º - Para a cobertura do crédito indicado no artigo anterior,
será utilizado o cancelamento parcial, e o provável excesso de
arrecadação das fontes de recursos indicadas no artigo anterior.
 
08 SECRETARIA DE SAÚDE
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.1001-2040 ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
2670 000494RECURSOS(REC BLOCO DO PAB)
R$ 10.000,00(CANCELAMENTO)
 
03 SECRETARIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
03.001 ATIVIDADES SECRETARIA DE CONTABILIDADE
E FINANÇAS
04.122.0402-2004 ATIVIDADES DO GAB DA
SECRETARIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
3.3.90.14.00.00 DIARIAS
0290 0000 RECURSOS LIVRES(000)
R$ 10.000,00(CANCELAMENTO)
 
Art. 3º - Este decreto, entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
Santo Antonio do Sudoeste em 27 de abril de 2020.
 
ZELÍRIO PERON FERRARI
Prefeito Municipal 
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